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PRESTAÇÃO DE CONTAS. Governo Municipal. Administração 

Direta. Secretaria de Comunicação Social do Município de João Pessoa. 

Exercício de 2015. Máculas remanescentes insuficientes para imoderada 

irregularidade da prestação de contas. Regularidade com ressalvas. 

Recomendação. Informação de que a decisão decorreu do exame dos 

fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 01460/22 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos da análise da prestação de contas anual oriunda da Secretaria de 

Comunicação Social do Município de João Pessoa, relativas ao exercício de 2015, de responsabilidade 

do Senhor MARCOS VINÍCIUS SALES NÓBREGA. 

Documentação pertinente acostada às fls. 2/43. 



 
 
PROCESSO TC 04507/16 
 
 

 

2/26 

A matéria foi analisada pelo Órgão de Instrução deste Tribunal, lavrando-se o relatório 

inicial de fls. 45/58, pelo Auditor de Controle Externo (ACE) Almir Figueiredo Andrade Filho, subscrito 

pelo Chefe de Divisão, ACE Sebastião Taveira Neto, com as colocações e observações a seguir 

resumidas: 

1. A prestação de contas foi encaminhada dentro do prazo legal, porém com 

documentos apresentando algumas inconformidades; 

2. A Lei Municipal 13.000/2015, referente ao Orçamento Anual para o exercício de 

2015, fixou a despesa para a Secretaria no montante de R$16.085.000,00, equivalente 

a 0,67% da despesa total do Município de João Pessoa fixada na LOA 

(R$2.404.804.821,00). Após abertura de créditos adicionais, a despesa autorizada 

passou a ser de R$23.277.812,64; 

3. As despesas empenhadas no exercício pela Secretaria totalizaram R$22.942.818,07, 

sendo pago o montante de R$19.689.025,86, conforme detalhado a seguir: 

 

4. As despesas com “outros serviços de terceiros – pessoa jurídica” (elemento 39), cujo 

valor foi de R$19.681.598,43, representaram 85,79% das despesas empenhadas pela 

Secretaria em 2015; 

5. O total empenhado a título de pessoal e encargos sociais alcançou o montante de 

R$3.258.926,24, representando 14,2% da despesa total da Secretaria 

(R$22.942.818,07). Ressalte-se que o valor empenhado com contratação por tempo 

determinado (R$1.761.325,91) representa 117,61% do total de remuneração do 

pessoal ativo; 
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6. No tocante às Unidades Orçamentárias, as despesas empenhadas e pagas por meio da 

SECOM no exercício em análise distribuíram-se da seguinte forma: 

 

7. Em consulta ao SAGRES, observou-se que não há informações que demonstrem a 

ocorrência de despesas não licitadas; 

8. A remuneração do Secretário e as obrigações patronais foram objeto de análise 

conjuntamente com a de Prefeito e Vice, sendo parte integrante da Prestação de 

Contas da Prefeitura de João Pessoa (Processo TC 04740/16); 

9. Não foram encontrados registros de denúncias protocoladas neste Tribunal durante o 

exercício de 2015; 

10. Não foi realizada diligência in loco. 

Ao término do sobredito relatório, a Auditoria indicou irregularidades. 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foi determinada a notificação do Senhor 

MARCOS VINÍCIUS SALES NÓBREGA, facultando-lhe oportunidade para apresentar 

esclarecimentos, o que foi concretizado por meio do Documento TC 08422/19 (fls. 63/69). 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Unidade Técnica de Instrução elaborou 

relatório de análise de defesa (fls. 73/79), subscrito pela ACE Juliana de Lourdes Melo Ferreira, com a 

chancela daquele Chefe de Divisão, indicando as seguintes máculas remanescentes: 
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Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por meio de parecer de lavra do 

Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 82/93), opinou da seguinte forma: 
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Após o pronunciamento ministerial, o processo chegou a ser agendado para a Sessão do 

dia 10 de dezembro de 2019, contudo se fez necessário o cancelamento do agendamento em razão de ter 

sido verificado que documentos não digitalizáveis (Documento TC 08426/19 – 14 mídias digitais) 

haviam sido apresentadas pela defesa, mas não tinham sido examinados pela Auditoria. 

Seguiram os autos para a Unidade Técnica, a qual confeccionou novo relatório de análise 

de defesa (fls. 99/106), com o seguinte desfecho: 
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Seguidamente, após descrever toda a tramitação processual e os aspectos a ela inerentes, 

por meio de despacho fundamentado (fls. 107/112), a relatoria devolveu os autos à Unidade Técnica, a 

fim de que fosse certificado que os elementos não digitalizáveis tinham sido ofertados no mesmo dia 

que a defesa escrita fora apresentada. Veja-se a parte final do despacho: 
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Em atenção ao despacho supra, a Auditoria eleaborou relatório de complementação de 

instrução (fls. 114/115), contendo a seguinte explicação: 
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Na sequência, os autos foram enviados para a Assessoria Técnica desta Corte de Contas, 

onde foi elaborada a seguinte certidão (fls. 118/119): 
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Novamente instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota de lavrada 

daquele representante ministerial (fls. 122/130), opinou da seguinte forma: 

 

Atendendo a solicitação ministerial requerida no item “a” do seu pronuciamento, os autos 

foram encamihados à Auditoria, que, depois de anexar levantamento de dados e informações (fls. 

134/142), emitiu relatório de complmentação de instrução (fls. 143/147), com a seguinte conclusão: 
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O processo seguiu para análise e pronunciamento do Parquet de Contas, o qual reiterou 

a solicitação constante do item “b” da cota anterior. 

Por meio de despacho (fls. 155/156), foram determinadas as notificações da autoridade 

responsável e demais interessados, sendo ofertadas defesas por meio dos Documentos TC 12369/22 (fls. 

179/408), 17489/22 (fls. 423/424), 18932/22 (fls. 427/439), 19605/22 (fls. 442/6836), 20241/22 (fls. 

6842/6845) e 22226/22 (fls. 6847/17166). 

Depois de examinar as novas defesas, a Auditoria emitiu relatório (fls. 17182/1786), 

asseverando que as despesas anteriormente questionadas, no montante de R$3.696.016,69, foram 

devidamente comprovadas: 
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Novamente submetida a matéria ao crivo do Órgão Ministerial, foi proferido parecer pelo 

Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 17189/17195), opinando nos seguintes moldes: 

 

 

Julgamento agendado para a presente Sessão, com as intimações (fls. 17196/17197). 
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VOTO DO RELATOR 

Dentre os princípios que regem a atividade administrativa estatal ancora-se o do controle, 

cuja finalidade atrela-se à própria natureza do Estado, que lhe limita a atividade e busca conformar 

necessariamente o desenvolvimento de suas ações à ordem jurídica. Destarte, objetiva o controle, para a 

defesa da própria administração e dos direitos dos administrados, bem como para assegurar a cada ente 

da federação o pleno exercício da sua missão constitucionalmente outorgada, uma atuação da 

Administração Pública sintonizada com os princípios constitucionais que a norteiam, a saber: legalidade, 

moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência. 

É finalidade, pois, do controle avaliar a aplicação de recursos públicos sob os focos da 

legalidade (regularidade formal) e da conquista de bons resultados (aplicação com eficiência, eficácia e 

efetividade - legitimidade). 

Na visão do eminente Professor Airton Rocha da Nóbrega1, da Escola Brasileira de 

Administração Pública da Fundação Getúlio Vargas, eficiência e regularidade podem ser assim 

avaliadas: 

“Necessário, principalmente, que se reavaliem os infindáveis procedimentos 

administrativos, as normas sobre normas e que se minimize o hábito do processo como instrumento de 

demonstração da regularidade dos atos da administração. Regulares deverão ser tidos os atos que, dentro 

do contexto da legalidade, tenham sido praticados de modo eficaz e econômico para a Administração, 

proporcionando, de modo oportuno, sempre bons resultados para a sociedade”. 

Com efeito, o foco do controle deverá estar no resultado auferido e nos meios 

empregados, jamais, isoladamente, num ou noutro. O olhar tão somente no último pode levar o controle 

a se conformar com a adequação dos procedimentos e o insucesso dos resultados alcançados, o que o 

colocaria na contramão da finalidade da atividade financeira do estado, qual seja a satisfação das 

necessidades coletivas. Sobre o tema, acentua, com singular propriedade, o Auditor de Contas Públicas 

Carlos Vale, desta Corte de Contas: 

“A atuação eficiente da auditoria pública, tanto no âmbito da regularidade dos atos e 

fatos administrativos, quanto, e principalmente, no aspecto da operacionalidade, permite à sociedade 

obter do poder público melhores níveis de educação, saúde, segurança, serviços urbanos, etc., o que, 

sem dúvida, proporciona melhor qualidade de vida para a comunidade como um todo”.2 

 
1 NÓBREGA, Airton Rocha da. (Advogado e Professor da Escola Brasileira de Administração Pública da Fundação Getúlio 

Vargas). O Princípio Constitucional de Eficiência. In http://www.geocities.com. 
2 VALE, Carlos. Auditoria Pública – um enfoque conceitual. João Pessoa: Universitária, 2000, p. 59. 
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No caso dos autos, após o término da instrução, a mácula relativa à comprovação da 

realização dos serviços foi devidamente elidida, de forma que não restou despesas sem comprovação. 

Não obstante, remanesceram inalteradas as seguintes eivas: 1) anulação integral de dotações 

orçamentárias corresponde a inúmeras ações previstas inicialmente na elaboração da LOA, porém sem 

qualquer apresentação de justificativas; 2) execução de liquidação de despesas em valores superiores 

aos empenhados; 3) apresentação incompleta das informações referentes às licitações; e 4) Contratação 

por excepcional interesse público em percentual elevado, caracterizando uma potencial burla ao 

princípio da realização do concurso público. 

Passa-se ao exame destas irregularidades. 

 

Anulação integral de dotações orçamentárias corresponde a inúmeras ações 

previstas inicialmente na elaboração da LOA. 

A Auditoria indicou que inúmeras ações inicialmente previstas na Lei Orçamentária 

Anual (LOA) tiveram suas dotações anuladas integralmente, não sendo apresentada justificativa para o 

fato, em desacordo com o estabelecido no art. 11, I, alínea “a” da Resolução Normativa RN - TC 03/10. 

Ao defender-se, o ex-Gestor alegou que a Secretaria tem como principal missão levar a 

informação ao cidadão, sendo primordial a divulgação das atividades do Governo. 

As justificativas apresentadas não foram aceitas pela Auditoria. 

Das 25 ações previstas na LOA, 19 delas tiveram as dotações orçamentárias integralmente 

anuladas. Todavia, os valores anulados (R$1.380.000,00) corresponderam a 8,58% das dotações iniciais 

(R$16.085.000,00). As ações mais representativas e ligadas às atividades fins da Secretaria como 

remuneração de servidores e divulgação das atividades do Governo Municipal foram, na realidade, 

suplementadas. 

Embora não tenha justificado quando da apresentação da PCA como previsto na 

Resolução Normativa RN – TC 03/10, o gestor fez as justificativas quando da apresentação de defesa, 

de forma que, para a eiva em comento, cabem as devidas recomendações no sentido de que o orçamento 

reflita melhor as atividades desenvolvidas pela Secretaria, bem como para que, doravante, sejam 

devidamente justificadas as anulações orçamentárias. 
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Execução de liquidação de despesas em valores superiores aos empenhados. 

A Auditoria verificou a existência de liquidação de despesas em valores superiores aos 

empenhados, totalizando R$273.835,58, estando em desacordo com o disciplinado no art. 60 da Lei 

4.320/64 (Normas Gerais de Direito Financeiro). 

O Interessado sustentou que o SAGRES não conseguiu identificar anulações de 

liquidações ocorridas, o que resultou na anomalia. 

Diante da ausência de documentos comprobatórios, a Unidade Técnica de Instrução não 

acatou as justificativas apresentadas, mantendo intacta a eiva inicialmente registrada. 

Em que pese o posicionamento da Auditoria, é forçoso reconhecer que, de fato, pode ter 

ocorrido o que foi alegado pelo defendente, pois, ao se examinar o Balancete da Despesa por Órgão (fls. 

6/19), observa-se que os valores totais liquidados das dotações da Diretoria de Administração e Finanças 

(código orçamentário 22102) e da Diretoria de Marketing (código orçamentário 22105) diferem dos 

expostos pela Auditoria com base no SAGRES no quadro de fl.51, embora os valores empenhados 

confiram: 
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Quadro do relatório da Auditoria: 

 

Assim, cabe aceitar as alegações apresentadas, sem prejuízos da expedição de 

recomendações para o aperfeiçoamento da ação pública. 
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Apresentação incompleta das informações referentes as licitações. 

A Auditoria indicou que as informações sobre as licitações iniciadas ou em execução no 

exercício estavam em desacordo com o art. 11, II, da Resolução Normativa RN - TC 03/10, visto que 

não foram especificadas algumas informações pertinentes, tais como valores, objetos, empresas 

vencedoras, dentre outras. Eis a informação apresentada: 

 

O ex-Gestor alegou que as informações constam nos contratos enviados juntamente com 

a defesa, porém nenhum documento foi juntado. 
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O inciso II do art. 11 da Resolução RN – TC 03/2010 prevê que sejam enviados em 

conjunto com a PCA a relação dos procedimentos licitatórios iniciados ou executados no exercício, 

especificando a modalidade, valor, objeto, fonte de recurso, data da homologação empresa vencedora 

do certame, número do registro na Controladoria e número do contrato e respectivos aditivos, se houver. 

Estas informações detalhas não foram apresentadas. 

Em consulta ao Portal da Transparência do Município de João Pessoa não constam as 

licitações realizadas em 2013. Todavia, consta no TRAMITA que o primeiro processo da tabela acima 

trata da Concorrência 001/2013, realizada pela Secretaria de Administração do Município de João 

Pessoa, visando a contratação de 04 (quatro) empresas para a prestação de serviços de publicidade e 

propaganda, para os serviços especializados pertinentes ao estudo, o planejamento, a conceituação, a 

concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a 

distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, sendo objeto do Processo TC 

05284/13, estando o extrato do Contrato 222/2013 publicado no Semanário Oficial do Município: 
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A Concorrência 065/2013 trata da contratação de empresa especializada em locação de 

som, para atender as necessidades da SECOM, tendo o extrato do Termo Aditivo 01 sido publicado no 

Semanário Oficial do Município: 
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As inexigibilidades 04-002/2015, 04-003-15 e 04-005/2015 - Processos TC 41429/15, 

61390/15 e 64416/15, conforme o TRAMITA, tratam de assinaturas de jornais e publicações no DOE, 

também realizadas pela Secretaria de Administração do Município e os respectivos contratos foram 

publicados no Semanário Oficial do Município: 
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O pregão presencial 52/2012 foi realizado para a contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de locação de veículos, destinado a SECOM, conforme publicação do Termo 

Aditivo 03 no Semanário Oficial do Município: 

 

No ponto, cabem recomendações, portanto, no sentido de aprimoramento dos controles, 

a fim de que sejam enviadas as informações completas sobre licitações conforme Resolução Normativa 

desta Corte. 

 

Contratação por excepcional interesse público em percentual elevado. 

Conforme indicado pela Auditoria, o total empenhado a título de pessoal e encargos 

sociais alcançou o montante de R$3.258.926,24, representando 14,2% da despesa total da Secretaria 

(R$22.942.818,07). Foi ressaltado que o valor empenhado para pagamento de contratação por tempo 

determinado (R$1.761.325,91) representou 117,61% do total de remuneração do pessoal ativo. 

O Interessado alegou que a maior parte dos contratados não caracterizam substituição dos 

serviços inerentes aos funcionários efetivos, sendo por aqueles exercidas atividades acessórias, 

observando que algumas das contratações serviram para suprir eventuais demandas. Destacou que o 

órgão responsável pela realização de concursos é a Secretaria de Administração. 
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Decorre do texto constitucional, ser a prévia aprovação em concurso a regra como 

condição do ingresso no serviço público. Preceitua a Carta Magna, em seu art. 37, II, que: “a investidura 

em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 

e títulos”. Nesse mesmo dispositivo, encontra-se a exceção à regra do concurso público, que consiste 

nas nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

Os cargos em comissão, tal qual as funções de confiança, destinam-se apenas as 

atribuições de direção, chefia e assessoramento (art. 37, V), razão pela qual o quantitativo dos cargos 

comissionados não pode extrapolar o limite do razoável, sob pena de se estar descumprindo o 

mandamento constitucional. 

Além disso, a Carta Magna vigente, abrandando a determinação contida no art. 37, II, 

permite que União, Estados, Distrito Federal e Municípios efetuem contratações, em caráter temporário, 

para atender a excepcional interesse público, conforme se observa da dicção do inciso IX do art. 37, in 

verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público; 

Conclui-se, a partir da leitura deste inciso IX, pela necessidade de existência de prévia lei 

para regulamentar os casos de contratação temporária em cada uma das esferas da pessoa de direito 

público interno. 

Não se pode atribuir às contratações suscitadas pela Auditoria o caráter de necessidade 

temporária a atrair a possibilidade de vínculos apenas por tempo determinado. Nessa esteira, é pertinente 

assinalar o outrora já decidido sobre a matéria pelo Supremo Tribunal Federal: 

“A regra é a admissão de servidor público mediante concurso público: CF, art. 37, II. 

As duas exceções à regra são para os cargos em comissão referidos no inciso II do art. 37, e a 

contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

interesse público. CF, art. 37, IX. Nessa hipótese, deverão ser atendidas as seguintes condições: a) 

previsão em lei dos cargos; b) tempo determinado; c) necessidade temporária de interesse público; d) 

interesse público excepcional.” (ADI 2.229, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 9-6-2004, 

Plenário, DJ de 25-6-2004.) No mesmo sentido: ADI 3.430, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento 

em 12-8-2009, Plenário, DJE de 23-10-2009. 



 
 
PROCESSO TC 04507/16 
 
 

 

24/26 

As contratações precárias somente podem ocorrer para atender excepcional interesse 

público e devem ser temporárias. Havendo necessidade permanente da execução dos serviços 

contratados, deve a gestão municipal realizar concurso público para preenchimento dos cargos existentes 

no quadro de servidores da municipalidade. 

No caso, verificou-se, em consulta ao SAGRES, que foram despendidos com 

“vencimentos e vantagens fixas”, na Diretoria de Administração e Finanças do Gabinete de 

Comunicação Social, a quantia de R$1.497.600,33, e com “contratação por tempo determinado” o 

montante de R$1.761.325,91, confirmando o levantamento realizado pelo Órgão Técnico: 
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Todavia, como alegado pelo defendente, os concursos para suprir o quadro pessoal da 

Secretaria de Comunicação são realizados pela Secretaria de Administração e devem ser objeto de 

apreciação nas contas gerais da Prefeitura Municipal de João Pessoa (fl. 67): 

 

Nesse contexto, entende-se que, para esta temática, devem ser expedidas recomendações 

no sentido de que a Administração Municipal procure admitir servidores por excepcional interesse 

público unicamente nos casos permitidos em lei, adotando com regra a admissão de pessoal por meio de 

aprovação em concurso público, assim como preencha cargos comissionados somente para o 

desempenho das atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

Assim, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: 1) 

JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas advinda da Secretaria de 

Comunicação Social do Município de João Pessoa; 2) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES para que atual 

gestão da Secretaria de Comunicação Social do Município de João Pessoa guarde estrita observância aos 

termos da Constituição Federal, das normas infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte 

de Contas em suas decisões, e, em especial, para evitar a reincidências das falhas constatadas no 

exercício em análise; e 3) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes 

dos autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 

diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, 

nos termos do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 04507/16, referentes ao exame 

das contas anuais, oriundas da Secretaria de Comunicação Social do Município de João Pessoa, 

relativas ao exercício de 2015, de responsabilidade do ex-Gestor, Senhor MARCOS VINÍCIUS SALES 

NÓBREGA, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

(2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

1) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a prestação de contas advinda da 

Secretaria de Comunicação Social do Município de João Pessoa; 

2) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES para que atual gestão da Secretaria de 

Comunicação Social do Município de João Pessoa guarde estrita observância aos termos da Constituição 

Federal, das normas infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas em suas 

decisões, e, em especial, para evitar a reincidências das falhas constatadas no exercício em análise; e 

3) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, 

sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, § 1º, inciso IX do Regimento Interno do TCE/PB. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara 

João Pessoa (PB), 21 de junho de 2022. 
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